
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Ofício Circular nº 133/2021-CGJCE                  
                             Fortaleza, 04 de junho de 2021

Processo Administrativo nº 8502662-17.2020.8.06.0026/CGJCE
Assunto:Comunicação  da  lavratura  de  procuração  pública  e  substabelecimentos
supostamente falsos

Aos Senhores 
                           Oficiais das Serventias Extrajudiciais do Estado do Ceará,

De ordem da  Excelentíssima  Senhora  Juíza  Corregedora  Auxiliar,  Dra.  Juliana
Sampaio  de  Araújo,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  conforme  Despacho/Ofício  nº
188/2021/GAB5/CGJCE, acostado as pp. 42/43, comunica  aos Senhores  delegatórios do serviço
extrajudicial  do Estado do Ceará,  sobre a lavratura de procuração pública e  substabelecimentos
supostamente falsos, conforme documento de pp. 02/04 dos autos em epígrafe.

                            Respeitosamente,

Francisco Lindomar Rodrigues da silva
Gerente Administrativo da Corregedoria-Geral de Justiça

CENTRO ADMINISTRATIVO GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA

Av. Gal. Afonso Albuquerque de Lima s/n.º - Cambeba – Fortaleza – Ceará – CEP 60.830-120

DDD (0**85) Telefone: 3207.7178 – fax: 3207.7190 –  http://www.tjce.jus.br – e-mail: corregedoria@tjce.jus.br
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

 CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO JUIZ CORREGEDOR 5

Processo Administrativo nº 8502662-17.2020.8.06.0026

DESPACHO/OFÍCIO nº 188/2021/GAB5/CGJCE

Trata-se de processo administrativo aberto em razão da lavratura de procuração pública e 
substabelecimentos  supostamente  falsos,  que  tentaram  ser  utilizados  perante  o  7º 
Tabelionato  de  Notas  de  São Paulo,  para  a  venda  de um imóvel,  e  que  teriam sido 
lavrados na serventia extrajudicial da Comarca de Saboeiro/CE.

O juiz corregedor permanente da Comarca de Saboeiro foi  instado,  em mais de uma 
oportunidade,  a se manifestar,  informando a essa Corregedoria  quais  as providências 
adotadas  em  relação  à  serventia  extrajudicial,  mas  permaneceu  inerte  em  todas  as 
oportunidades.

Sendo assim, em que pese a ausência de manifestação do magistrado, mas com o fim de 
agilizar  o  andamento  do  presente  processo,  determino  que  seja  oficiada  a  serventia 
extrajudicial do 1º Ofício de Notas e Registros da Comarca de Saboeiro/CE, para remeter 
a essa Corregedoria,  no prazo improrrogável  de 05(cinco) dias,  toda a documentação 
arquivada em seus classificadores, bem como remeter as procurações públicas lavradas, 
tendo como outorgante MANUEL TAVARES DE PINHO E MAX CLAYTON COSTA DE 
OLIVEIRA, e a procuração registrada no livro 27, folhas 266, em 20 de setembro de 1999, 
tendo como outorgante ISITO MIYAHARA e sua mulher IOLANDA SATIE MIYAHARA, e 
outorgado VALTEIR ALVES DA SILVA. 

A título de cautela, determino também que sejam oficiadas todas as serventias do Estado 
do  Ceará,  bem  como  a  todas  as  Corregedorias  dos  Tribunais  Estaduais  do  País, 
informando acerca das procurações públicas lavradas, a fim de que as mesmas possam 
ter a sua utilização obstada, até ulterior apreciação por essa Corregedoria.

Ainda,  considerando tratar-se da prática de crime,  determino que seja remetida cópia 
integral dos autos para a autoridade policial competente da Delegacia de Defraudações 
para que apure a prática criminal perpetrada.

Fortaleza(CE), data da assinatura eletrônica.
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JULIANA SAMPAIO DE ARAÚJO
Juíza Corregedora Auxiliar
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